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        MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
        ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA N.º 0015/2014  
DE 20 DE MARÇO DE 2014 

 

NOMEIA MEMBROS GOVERNAMENTAIS 
 PARA COMPOR O CONSELHO DA CRIANÇA E  

DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com a Lei Federal 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e a Lei Municipal nº. 961/2011, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para 

desempenharem as funções de membros do 

Conselho da Criança e do Adolescente, sob a 

presidência do primeiro. 

  

ASSISTÊNCIA  SOCIAL: 

Titular: Laerte Rodrigues Pereira 

Suplente: Maria da Penha Diniz Miranda 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

Titular:  Orli Moreira Araújo Castro  

Suplente: Eudóxia Pacífico Gandra 

 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

Titular: Lúcia Maria da Silva Castro 

Suplente: Ernando Misquita Santos 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

Titular: Newton Carvalho Ferreira  

Suplente: Maria Aparecida de Lima Aleixo 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria 0010/2013 de 

22 de março de 2013. 

 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em 

Marliéria/MG, 20 de março de 2014. 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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